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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.765 
(Rogério Ricardo da Silva) 

Concede ao Sr. JOAO RODRIGUES DA SILVA o titulo de Cidadão 

Jundiaiense. 

Art. 1º. É concedido ao Sr. JOAO RODRIGUES DA SILVA o titulo de 

Cidadao Jundiaicnse. 

Art. 2% Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagio. 

O objetivo desta iniciativa ¢ conceder, com reconhecimento, a homenagem 

proposta, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que vem justificar 

plenamente esta intengao. 

A seguir, um breve resumo da biografia do homenageado: 

Sr. JOAO RODRIGUES DA SILVA - Cidadão Jundiaiense 

Nasceu e D, -n EM . Aos D vcio para Jundiai cm 

busca de trabalho. Em 1981 tornou-se voluntério na Paréquia Sagrado 

Coração de Jesus, na Colonia, e se casou w& 
(com quem ter - Mudaram-se para o bairro 

Ivoturucaia em 1988, onde foi membro da associagio de moradores, 

de 1989 a 1993. Sempre foi muito envolvido com a comunidade, em 

companhia de sua familia ¢ em especial de sua esposa, por quem faz 

questdo de destacar sua admiragio. É um dos membros mais antigos 

da Par6quia Santo Antônio, de Ivoturucaia, atuando no Conselho de 

Administragao e como Coordenador de Patriménio e de Eventos. 
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Diante do exposto, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação 

desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 13/06/2018 
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Biografia do Sr. João Rodrigues da Silva — Título de Cidadão Jundiaiense 

Nascido no di/ NS o municipio «« aaan vcio 

para Jundiaí no ano de 1976, com 19 anos em busca de trabalho. Seus pais vieram em 1979, 

Em 1981 inicia seus trabalhos como voluntário na Paróquia Sagrado 

Coração de Jesus, no bairro Colônia. Casou-se com( D @D com 

quem te RR 
Mudaram se para o bairro Ivoturucaia em 1988. Sr João foi membro da 

Associagio de Moradores do Bairro Ivoturucaia de 1989 a 1993, sendo responsivel pelos 

pedidos de manutengio. Sempre muito envolvido com a comunidade em companhia de sua 

familia e em especial sua esposa Teresa, com quem ele faz questdo de destacar sua admiração. 

Hoje Sr. João é um dos membros mais antigos da Paróquia Santo Antdnio do bairro 

Ivoturucaia, regida atualmente pelo Paroco Rodrigo de Oliveira Silva, atua como membro do 

Conselho da Administração da Par6quia, também é coordenador do Patrimdnio e dos Eventos. 

Funciondrio aposentado da KRUPP, “Seu Jodo”, como todos o conhece, 

sempre trabalhou voluntariamente envolvendo a comunidade e reforgando a importancia de 

cada um dentro dela. 

Pelo seu trabalho e dedicação de uma vida inteira, a todos do bairro e pelos 

muitos anos envolvido na comunidade, seu Jodo merece a Honraria de Cidadão Jundiaiense. 

Telefone QUG 

Endereço EN 
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DECLARACAO 

A Câmara Municipal de Jundiai 

J , , 
Eu, zífg*a& /É*—JA,L JÍÁM «cL.”Á, Á f, vo/ À portador(a) do RG nº 

e inscrito(a) no CPF/MF sob nº— declaro, sob as 

penas da lei, para efeito de recebimento do título honorífico proposto pelo(a) Vereador(a) 
N f . $ 

/YÁG/?ÉAAD %/—/QAIO(/G' Ao /ÁZVU-/ , que, conforme preceitua 

o art. 195-H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedações de que 

tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar federal nº 64/1990, 

que estabelece, de acordo com o art. 14, $ 9º da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-I do Regimento Interno, “será cassado, tendo sua 

eficácia suspensa, o título honorifico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiaí - SP, M de Mas — qe 2018 

s (Rl o 

e~ [ 706 |
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PROCURADORIA JURIDICA 

PARECER N° 625 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.765 PROCESSO N° 80.733 

De autoria do Vereador ROGERIO RICARDO DA 

SILVA, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. JOAO RODRIGUES 

DA SILVA o titulo de Cidadao Jundiaiense. 

A proposigao encontra sua justificativa as fls. 03/04, 

e vem instruida com os documentos de fls. 05/06. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida da 

condição legalidade quanto a competéncia (art. 6°, caput), e quanto à iniciativa, que é 

privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgénica de 

Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo de titulos 

honorificos, atendendo ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, 

parégrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

* A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 

artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para 

discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do 

mês de setembro, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, c/c a letra “a” do inc. | 

do art. 194 do R.I. 

3. A entrega de aludido titulo devera obedecer aos 

termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 
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4. Deverá ser ouvida tao somente a Comissdo de 

Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, letra 

“c”, item 3, doR.L). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tercos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.L.). 

S.m.e. 

Jundiai, 15 de junho de 2018. 

Aonaldo Sattes Vissio 
Fabio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira 
Procurador-Geral Procurador Juridico 

. 
Júliá Arruda a Rodrigues Mesquita Turchete 
Estagiária de Direito giária de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 80.733 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1.765, do Vereador ROGÉRIO RICARDO DA SILVA, 
que concede ao Sr. JOÃO RODRIGUES DA SILVA o título de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER 

Outorgar títulos honoríficos municipais é, segundo a Constituição do país, matéria de 

interesse local, cuja iniciativa é, segundo a Lei Orgânica de Jundiaí, prerrogativa exclusiva dos 

integrantes da Câmara dos Vereadores. Portanto, quanto à competência e à iniciativa, mostra-se 

constitucional e legal esta proposta, como também o reconhece o parecer juntado aos autos pela 

Procuradoria Jurídica. 

O mérito — sobre o qual esta Comissão deve, regimentalmente, neste caso, manifestar-se —, 

acha-se ele suficientemente demonstrado nos autos. 

Em conclusao, este relator registra voto favoravel. 

Sala das Comissoes, 19-06-2018 

APROVADO | 
9106112 

Eng. MARCELO GASTALDO 
Presidente e Relator 

s) 
A DOS s 

ADRIANOng ANA D(%%S’;\‘NTOS EDICARLOS VIEIRA 
Dika Xique-Xj Edicarlos Vetor Oeste 

GUSTAVO CH CCH{NATO ROGERIO RICARDO DA SILVA 

az 



MS E 
Câmara Mur.u'cipal oA 

Jundiaí 
SAo PAULO 

PUBLICAGAO 

1A N2 

Processo 80.733 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.686, de 04 de setembro de 2018. 
Concede ao Sr. JOAO RODRIGUES DA SILVA o titulo de Cidadão 

Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenério aprovou em 04 de setembro de 2018, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Sr. JOAO RODRIGUES DA SILVA o titulo de Cidadão 

Jundiaiense. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de setembro de dois mil e 

dezoito (04/09/2018). 

// 19 00— 
GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Camara Municipal de Jundiai em 

quatro de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018). 
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Q’Cx/ º e Á 
GABRIEL MILÉSI 

iretor Legislátivo 
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